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PROCESSO N.º 70014644082 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: SR. PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BORJA

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BORJA

INTERESSADO: SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

OBJETO: Argüição de Inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 3.561/2006 de São Borja

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei que isenta do pagamento da taxa de inscrição em concurso público realizado pelo Município. Inconstitucionalidade formal da lei. Não é inconstitucional, a considerar-se a competência concorrente do Executivo e do Legislativo em matéria tributária, a  lei de iniciativa do Legislativo que determina a isenção do pagamento da taxa de inscrição em concurso público municipal, resguardado o ano orçamentário em vigor. Parecer pela improcedência da ADIn, com a ressalva destacada. 

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido liminar, proposta pelo Sr. Prefeito Municipal de São Borja, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Municipal n.º 3.561/2006 de São Borja, que isenta o cidadão desempregado do pagamento de inscrições em concurso público. 

Inicialmente o proponente sustenta que a matéria dispõe sobre questão de ordem tributária, sendo que disso decorre insanável vício de iniciativa legislativa. No que diz respeito à iniciativa de lei que trate de matéria tributária, há exclusividade do Poder Executivo. E o pagamento de inscrição em concurso público ou a sua isenção enquadra-se na hipótese descrita no art. 77 do Código Tributário Nacional, nos dizeres de utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.

Ao promulgar a lei oriunda do projeto do Legislativo, à revelia do Executivo, a Câmara Municipal de Vereadores não atendeu aos princípios estabelecidos na Lei Orgânica Municipal, arts.  7º, 25, 50; na Constituição Estadual, arts. 8º, 10 e 149, II e III; na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Constituição Federal, arts. 2º e 61, II, ‘b’.

O pedido de liminar foi indeferido. 

A Procuradoria-Geral do Estado, citada, em conformidade com o artigo 95, § 4.º da Constituição Estadual, propugnou pela manutenção da norma da Lei Orgânica Municipal questionada, com base no princípio que presume sua constitucionalidade. 

Citada, a Câmara dos Vereadores manifestou-se, afirmando que entende não ser de iniciativa privativa do Executivo matéria que trata de isenção de taxa em concurso público municipal. Requer que seja declarada constitucional a norma legal ora impugnada. 

2.   A Lei Municipal n.º 3.561/2006 de São Borja, dispõe: 

“Isenta o cidadão desempregado do pagamento de inscrição em concurso público no município de São Borja”.

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Borja. Faço saber, de conformidade com o art. 30 § 4º, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica isento o pagamento da inscrição em concurso público do Município de São Borja, o cidadão comprovadamente desempregado. 

§ 1º. O candidato comprovará a condição de desempregado mediante a apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de documento similar, no ato da inscrição. 

§ 2º. Considerarão no edital do concurso informações relativas à isenção da inscrição de que trata esta lei e aos documentos exigidos para comprovação de desemprego. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DA PRESIDÊNCIA, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro de 2006.

2. Entende-se improcedente a ação sob exame.

Primeiramente, cumpre observar que as questões que atinem à violação da Lei Orgânica Municipal ou à desatenção à Lei de Responsabilidade Fiscal situam-se na esfera infraconstitucional. Logo, não são passíveis, por essas mazelas, de ação direta de inconstitucionalidade. 

Por sua vez, a matéria constitucional propriamente dita já ensejou, isso é verdade, a retirada da eficácia de leis semelhantes, por esse Egrégio Órgão Especial, na senda de pareceres ministeriais que continham tal compreensão sobre a espécie:

ADIN. PADECE DE VICIO DE INICIATIVA LEI MUNICIPAL QUE ISENTA DA TAXA DE INSCRICAO EM CONCURSO PUBLICO, POIS DE AUTORIA DE VEREADOR O RESPECTIVO PROJETO-DE-LEI, SEM A SANCAO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VOTOS VENCIDOS. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 598400877, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sérgio Pilla da Silva, Julgado em 15/03/1999)

ADIN. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI QUE ISENTA DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRICAO EM CONCURSO PUBLICO MUNICIPAL. VICIO FORMAL, EIS DECORRENTE DE PROJETO COM ORIGEM NO LEGISLATIVO, QUANDO A INICIATIVA NA MATERIA TRIBUTARIA E DO EXECUTIVO. VOTOS VENCIDOS. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 598022481, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 14/12/1998) 

Todavia, tratava-se de uma época em que não se firmara, ainda – não, ao menos, de forma derradeira –,  o atual entendimento sobre a legitimidade concorrente – Executivo e Legislativo – para a proposta de alterações legislativas que versem sobre matéria tributária.

Atualmente, tanto em nível de Supremo Tribunal Federal, como nessa Egrégia Corte, está pacificado o entendimento acerca da natureza concorrencial da matéria. Veja-se, a propósito:

MUNICIPAL N.º 2.442/04. REDUÇÃO DA RECEITA PREVISTA NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2004. AÇÃO QUE SE JULGA PARCIALMENTE PROCEDENTE. INCONSTITUCIONALIDADE QUE SE DECLARA, SEM REDUÇÃO DE TEXTO, APENAS COM RELAÇÃO À SUA INCIDÊNCIA NO MESMO EXERCÍCIO FINANCEIRO EM QUE PUBLICADA A LEI. 1. Já é de todo superada, pelo Supremo Tribunal Federal, a questão atinente à possibilidade do Poder Legislativo editar leis em matéria tributária. 2. Ademais, a Suprema Corte também já decidiu, que, o ato de legislar sobre direito tributário, ainda que para conceder benefícios jurídicos de ordem fiscal, não se equipara ao ato de legislar sobre o orçamento do Estado, de iniciativa do Poder Executivo. 3. No caso dos autos, a Lei municipal n.º 2.442/04, de iniciativa do Poder Legislativo, ao promover renúncia fiscal, provocou, indiretamente, aumento de despesa ao reduzir a receita orçamentária. 4. No entretanto, esta lei não é inconstitucional quanto à iniciativa do seu projeto-de-lei, mas, sim, quanto à sua aplicação ao exercício financeiro de 2004, ano de sua publicação, na medida em que impede o Executivo, de organizar sua execução orçamentária de acordo com a redução da receita prevista. 5. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010776748, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Wellington Pacheco Barros, Julgado em 23/01/2006)

Deve se observar, por certo, a ressalva contida nesse acórdão, de que deve ser preservado dos efeitos da nova lei, desde que dissonante da vontade do Executivo, o exercício financeiro correspondente ao ano que passou a viger. Neste caso, o ano de 2006.

Pode-se objetar que a isenção afeta, modo direto, os orçamentos de todos os demais anos em que haja concurso. Todavia, na medida em que se aceita a iniciativa do Legislativo para dispor sobre matéria tributária, incluída nela as taxas, e não apenas para reajustá-las, mas também quando do projeto de lei implicar redução de tributos, não há como cogitar-se da implicação orçamentária genérica do diploma. A ressalva, pois, cinge-se ao ano inaugural da vigência. Quanto aos demais, haverá de estar o orçamento adequado à sistemática que sobreveio.

De resto, o próprio Supremo Tribunal Federal já reconheceu a validade em tese de isenções de taxa de concurso, embora não tenha apreciado a questão pela ótica da competência, e sim da isonomia:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO PARA SERVIDORES ESTADUAIS. LEI Nº 2.778/89, DO ESTADO DE SERGIPE. AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CARTA DE OUTUBRO. Decisão agravada que se encontra em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria (v.g. AI 440.430, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, e AI 421.879-AgR, Relator Ministro Carlos Velloso). Agravo regimental a que se nega provimento. Condenação do agravante a pagar à parte agravada multa de 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do valor respectivo(§ 2º do art. 557 do Código de Processo Civil).

(RE-AgR456722/SE-SERGIPEAG.REG.NO RECURS EXTRAORDINÁRIO
Relator(a):Min. CARLOS BRITTO Julgamento:21/02/2006
 Órgão Julgador:  Primeira Turma 
Publicação:  DJ 23-06-2006 PP-00050 EMENT VOL-02238-04 PP-00718)

De qualquer sorte, se se pudesse cogitar que leis dessa natureza contém em si mesmas o gérmen da desarmonia com os orçamentos vindouros, e não apenas com imediatamente afetado, a Suprema Corte haveria de repelir a admissão da constitucionalidade da lei em face de seu vício intrínseco, material, sem cogitar da iniciativa, visto que extensível a redução de receitas aos futuros ocupantes do Executivo, e não apenas ao Administrador que, no nascedouro da nova norma, com ela aquiesceu.

3. Opina-se, pois, pela improcedência da ADIn, resguardado tão-somente o ano orçamentário em execução.

Porto Alegre, 12 de setembro de 2006.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA

Procurador-Geral de Justiça.

AFA/RAR
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